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LEI Nº 3395/2016 

 
 
(Projeto de Lei do Legislativo 15/2016) 
 

LEI N. 3395/2016 
de 29 de novembro de 2016 

  
“Denomina de Rua Professor CÍCERO GABRIEL DE OLIVEIRA a atual 
Rua 01, localizada entre o Centro de Ciências da Saúde da UENP e a 
Associação Atlética Banco do Brasil - AABB.” 
 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica denominada de Rua Professor CÍCERO GABRIEL DE 
OLIVEIRA a atual Rua 01, que dá acesso ao Residencial Arboris, 
localizada entre o Centro de Ciências da Saúde da Universidade 
Estadual do Norte do Paraná – UENP e a Associação Atlética Banco 
do Brasil – AABB. 
Art. 2°. A denominação homenageia e torna perene na História de 
Jacarezinho o nome de um homem que, com seu trabalho, 
honestidade e honradez, contribuiu para o desenvolvimento do 
Município. 
Art. 3º. Caberá ao Poder Executivo Municipal comunicar a mudança 
do nome da via pública à Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR, à Agência dos Correios e à Companhia Paulista de Força 
e Luz – CPFL Santa Cruz, bem como a colocação de placa com a 
nova denominação. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, 29 de novembro de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 091/2015. 
CONTRATO Nº 289/2015. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de Vales Alimentação, na forma de cartão magnético, e ou com 
chip com recarga mensal de créditos, sendo estes acumulativos, 
para uso dos servidores do Município de Jacarezinho. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: até 28 de Fevereiro de 2017. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 159/2015. 
CONTRATO Nº 476/2015. 
OBJETO: Locação do imóvel, localizado na Rua dos Expedicionários, 
nº 279, Centro, nesta cidade, para instalação do Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS AD, neste município. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: NELSON TOLOTO 279.825.489-20 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: até 18 de Fevereiro de 2017. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5788/2016 

 
 

Súmula: “Dispõe sobre a limitação de Empenhos e da 
Movimentação Financeira ao Poder Executivo, para os meses de 
novembro e dezembro de 2016”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, e a Lei nº. 3259, de 28 de agosto de 2015, LDO, arts. 11º e 12º;  
 
Considerando que o comportamento da Receita realizada no 5º bimestre de 2016 está indicando o comprometimento das metas de resultado 
primário e nominal, estabelecidas no anexo de metas fiscais; 
 
Considerando os critérios de limitação de empenho estabelecidos na Lei Municipal nº. 3259, de 28 de agosto de 2015, LDO, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Para fins de limitação de empenhos e movimentação financeira de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº. 101/2000, e obedecidos 
os critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, ficam reduzidas no montante de R$ 1.034.325,17 (um milhão trinta e quatro mil 
trezentos e vinte cinco reais e dezessete centavos), como segue: 
 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano R$ 1.006.009,58 

Secretaria Municipal de Comércio, Indústria, Turismo e Serviços. R$ 28.315,59 

                    R$ 1.034.325,17 

 
Art. 2º Não serão objetos de limitação de empenho:  
            I – obrigações constitucionais e legais (gastos com ensino, saúde, FUNDEB); 
            II – serviço da dívida; 
            III – recursos vinculados a Operação de Crédito ou Convênio; 
            IV – sentenças judiciais; 
            V – aquelas ressalvadas na LDO. 
 
           Parágrafo único. Restabelecido a arrecadação, ainda que parcial, a recomposição de dotações objeto de limitação de empenho dar-se-á de 
forma proporcional às reduções efetivadas, conforme disposto no artigo 9º, § 1º, da LRF. 
 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho,em 30 de novembro de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 

Sérgio Luiz Roman de Faria Orivaldes de Oliveira e Silva Aristides Sant’Ana Stela Neto 
Secretário Municipal de Finanças Secretário Municipal de Planejamento Controlador Interno 
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DECRETO Nº 5787/2016 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o Exercício de 2016”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, com base no comportamento da execução orçamentária, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos I e II que acompanham este instrumento, a 
Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidas pelo Decreto Municipal nº. 
5.319 de 15 de janeiro de 2016. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de novembro de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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